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A professora da UnB Debora Diniz e outros dois pesquisadores do Instituto de Bioética, Direitos
Humanos e Género (Anis), Janaina Penalva e Wederson dos Santos, falam sobre os desafios
relacionados a garantia de direitos a pessoas com deficiéncia, sobre a concessdo do Beneficio de
Prestacdo Continuada (BPC) e a respeito da importancia da ratificacdo da Convencdo da ONU para

consolidacdo do conceito de deficiéncia de forma inclusiva.
Mobilizadores COEP - Na sua opiniao, o conceito de deficiéncia é claro na legislacao brasileira?

R.: De uma maneira geral é possivel afirmar que a legislacao brasileira tem avancado em direcao a
uma definicdo de deficiéncia que conjugue os vérios fatores envolvidos nessa condicado. Aos poucos,
alegislacao se afasta de uma abordagem puramente médica e aproxima-se de um marco social que
entende a deficiéncia como uma condicao de vida, uma forma de se estar no mundo. Esse processo é
importante porque pavimenta uma via importante de inclusao social. Somente quando a deficiéncia
passa a ser pensada no contexto social em que a pessoa com deficiéncia vive e se relaciona é possivel
realmente dimensionar os desafios envolvidos na questado. As leis avancam, mas com elas, ou a partir
delas, toda uma leitura sobre a deficiéncia precisa se transformar, no sentido de entendé-la como uma
condicao de vida em que as limitagdes se formam nas construcdes e vivéncias a partir do contraste
com o ambiente social de referéncia. Mas, por certo, esse modelo social da deficiéncia ainda ndo

encontra o amparo ideal em nossa legislacdo. A deficiéncia ainda é conceituada com base no modelo
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médico que desconsidera o contexto social de insercao da questao e que, de forma indireta, a vincula
aum ideal de produtividade e capacidade no desempenho de funcdes economicamente valorizadas.
De qualquer maneira, em 2007, aprovou-se o Decreto n° 6.214/2007, que institui um novo paradigma
na avaliacao da deficiéncia. Trata-se da Classificacao Internacional de Funcionalidades, Incapacidade
e Saude (CIF). Nesse novo modelo, as funcdes corporais, as limitacdes de participacao e atividade sdo
relacionadas aos fatores ambientais de forma a se estruturar uma descricao mais complexa dos

estados de saude.

Mobilizadores COEP - De que forma a ratificacdo da convencao da ONU sobre pessoas com
deficiéncia vai contribuir para uma mudanca de paradigmas em relacdo a pessoas com deficiéncia no

Brasil?

R.: A ratificacdo da convencao da ONU é uma vitéria no processo de luta pela efetivacao dos direitos
das pessoas com deficiéncia no cenario nacional, além de representar um sinal extremamente
positivo do compasso brasileiro em relacao as conquistas internacionais no campo da deficiéncia. O
proprio conceito de deficiéncia de que faldvamos na pergunta anterior ganha contornos valiosos na
convencado. Deficiente, nos termos do texto ratificado, é aguela pessoa que tem impedimentos de
longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interacdo com diversas
barreiras, podem obstruir sua participacao plena e efetiva na sociedade em igualdade de condicdes

com as demais pessoas.

Mobilizadores COEP ? O que é o Beneficio de Prestacdo Continuada (BPC)? Que cidad3os brasileiros

tém direito ao BPC?

R.: O Beneficio de Prestacdo Continuada é um beneficio assistencial garantido constitucionalmente
as pessoas com deficiéncia e aos idosos ?pessoas com 65 anos ou mais ? que comprovem nao possuir
meios de prover a prépria manutencao e nem té-la provida por sua familia. Embora garantido na
Constituicao Federal de 1988 e regulamentado em 1993, com a Lei Organica da Assisténcia Social, a
concessao do beneficio foi iniciada apenas em janeiro de 1996. A gestao do BPC cabe ao Ministério
do Desenvolvimento Social (MDS), embora a operacionalizacdo esteja a cargo do Ministério da

Previdéncia Social por meio do Instituto Nacional de Seguro Social.

Mobilizadores COEP - E possivel dizer qual o percentual de pessoas com deficiéncia atendidas pelo

BPC, por tipo de deficiéncia?
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R.: A partir de dados de junho de 2008, sao atendidas pouco mais de 1 milhao e 400 mil pessoas com
deficiéncia. Os dados disponiveis do MDS nao permitem identificar os atendidos, atualmente, por
tipo de deficiéncia. Muito embora esses dados sejam de conhecimento do Dataprev, ndo sdo
publicizados (achamos!). Apenas no relatério de revisdo do Beneficio realizado pelo MDS, em 2002,
sdo apresentadas as pessoas com deficiéncia, atendidas por tipo de deficiéncia. Os beneficidrios até
2002 com deficiéncia mental representavam 31%; com deficiéncias multiplas, 20%; com deficiéncia
fisica, 17%; com doenca mental 12%; com doencas crénicas, 10%, deficiéncia visual, 5%; e deficiéncia

auditiva; 5%.

Mobilizadores COEP - Como as pessoas com deficiéncia devem requerer o BPC? Que pré-requisitos

sao necessarios?

R.: Os interessados devem se dirigir a uma agéncia do INSS munidos de sua documentacao pessoal e
profissional e a de todos os membros de sua familia. A familia do interessado deve ser incapaz de
prover a manutencao da pessoa com deficiéncia ou do idoso. Isso significa que a renda mensal bruta

familiar deve ser inferior a um quarto de salario-minimo per capita.

Mobilizadores COEP ? Na pesquisa que coordenou, realizada em parceriacom o Centro
Internacional de Pobreza da ONU e com o Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Género (Anis), o
que foi possivel perceber quanto a avaliacao dos peritos do INSS em relacdo ao conceito de

deficiéncia? Quais os principais problemas decorrentes desta avaliacao?

R.: O estudo, que contou com a participacao dos pesquisadores da Anis Janaina Penalva e Wederson
dos Santos, tem sido extremamente importante tanto para uma avaliacao da atuacdo dos médicos-
peritos, quanto para um diagndstico sobre qual conceito de deficiéncia tem definido a concessao do
principal beneficio assistencial direcionado as pessoas com deficiéncia. Sdo muitos os problemas que
ja diagnosticamos na pesquisa, mas o principal talvez seja a presenca forte e consolidada do modelo
médico na avaliacao dos peritos. Nao se pode desconsiderar que esse paradigma médico, que ndo
contextualiza socialmente a deficiéncia, esteve presente nas normas juridicas que definiam a forma de
atuacdo desses profissionais. Ha, portanto, um cendrio complexo, no qual os sentidos da saide e do
direito influenciam-se mutuamente, o que conforma uma conjugacao de forcas em que o perito é o
juiz da deficiéncia, mas, como tal, deve ser apenas um intérprete dos sentidos definidos publicamente

e consolidados na legislacao.

Mobilizadores COEP - J4 existe algum tipo situacdo, ndo respaldada pela legislacdo, em que é
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possivel recorrer ao BPC?

R.: As formas de concessao do BPC sao as previstas na legislacao. Ha casos de flexibilizagao dos

requisitos, mas apenas diante do caso concreto, apresentado ao Judiciario.

Mobilizadores COEP - Quando uma pessoa com deficiéncia ndo tem seu pedido de beneficio

concedido pelo perito, é possivel recorrer a Justica?

R.: Qualquer cidaddo que queira rever os motivos do indeferimento do seu pedido de concessio do
BPC poderecorrer ao Poder Judiciario, solicitando a revisdo da decisdo. No caso dos processos
judiciais relativos ao BPC, os magistrados tém adotado uma postura mais progressista, garantindo o
beneficio quando a situacdo de pobreza potencializa a deficiéncia e o sujeito apresenta uma situacao

de vulnerabilidade social que justifica a concessao do beneficio assistencial.

Mobilizadores COEP - O que é o BPC na Escola? Como vocé avalia a eficiéncia deste programa?

R.: O objetivo do Programa BPC na Escola é promover a inclusdo e permanéncia nas escolas das
pessoas com deficiéncia atendidas pelo BPC. Segundo dados do MDS, das mais de 350 mil criancas e
adolescentes com deficiéncia no pais que recebem o BPC, 279 mil estao fora das escolas. O programa
tem o carater intersetorial que envolve o MDS, os Ministérios da Educacdo (MEC) e da Saide (MS) e a
Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH) da Presidéncia da Republica. O pressuposto do
programa é interessante porque almeja contornar uma critica que sempre foi feita aos programas e
politicas sociais: a desarticulacdo entre as politicas publicas. Por exemplo, o BPC acertava ao
proteger socialmente as pessoas em situacdo de extrema vulnerabilidade econémica e social, muito
embora fosse desarticulado de outras politicas como de educacao ou saude. Entado, a garantia dos
direitos de cidadania pode ndo ocorrer de maneira efetiva para as pessoas com deficiéncia atendidas
por serem atingidas por apenas uma politica, a de assisténcia social. A articulacao interministerial
para estruturar o BPC na Escola é uma grande aposta na idéia de que, quanto mais articuladas forem
as diferentes politicas sociais, maior serd a chance de a cidadania ser efetivada de forma ampla e
permanente. Entrevista concedida a: Renata OlivieriEdicdo: Eliane AraujoEsperamos que tenham
gostado da entrevista. Lembramos que o espaco abaixo é destinado a comentarios. O entrevistado

nao se compromete a responder as perguntas aqui postadas.
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